CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por prazo determinado entre Antônio Marinho, brasileiro, casado, agro-pecuarista, RG - PR n.º 9.807, CPF n.º 001.008.090-77, domiciliado e residente nesta cidade, à rua Major Possolo, 183, proprietário da Fazenda São Luís, situada neste município, aqui chamado empregador; e José Teodoro Alfredo, brasileiro, solteiro, boiadeiro, domiciliado e residente neste município, portador do título eleitoral n.º 9.650, da 113.ª Zona, adiante designado empregado, fica justo e contratado o seguinte:

1. O empregado trabalhará para o empregador nas funções de retireiro, obrigando-se, assim, a fazer os serviços inerentes a essa função, durante o prazo de 12 (doze) meses, tendo iniciado no dia 1.º de agosto de 1976, para terminar em igual dia e mês do ano de 1977.

2. O empregado receberá pontualmente os seus salários, no dia 30 de cada mês, nos termos do art. 459 da CLT, na base de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, sendo R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em utilidades, representadas por alimentação e habitação, e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em moeda corrente e legal da República.

3. Ao empregado será pago o repouso semanal, atendidas as disposições da Lei n.º 605, de 5 de janeiro de 1949 e seu regulamento, aprovado pelo Decreto n.º 27.048, de 12 de agosto de 1949.

 4. O horário de trabalho do empregado será o exigido para o desempenho normal de suas funções, tendo início ........ horas para terminar às ........ horas.

5. Findo o prazo de 12 (doze) meses, o empregador poderá despedir o empregado, sem estar obrigado ao pagamento de qualquer indenização nem a lhe dar aviso prévio; caso, entretanto, lhe seja este concedido, claro fica que não implicará tal ato o reconhecimento da obrigação de pagar indenização.

6. Se durante a vigência do presente contrato o empregado der justo motivo para a dispensa, poderá ser despedido sem o pagamento de indenização ou aviso prévio.

7. Se o empregador rescindir o contrato antes do prazo, sem motivo justo, pagará ao empregado, nos termos do artigo 479 da CLT, e por metade, a remuneração a que teria direito o empregado até o fim do prazo; se a rescisão for da parte do empregado, nas mesmas condições, fica ele obrigado a indenizar o empregador dos prejuízos que com esse ato lhe causar, nos termos do artigo 480 da CLT.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em três vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Lugar e data.

________________________________________

________________________________________

________________________________________

Assinaturas

